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càíta de corrêçáo

Orgáo Recêp{âo do Evento Ambiente

l l0l10 - Cana de Coíeção

432008343862980001 31 55001 0000000641 341 105006 tD 1 1 01 1 0432008343862980001 31 550010000000641 341 10500601

Âutor Evento {CNPJ / cPFl

34 386.298/0001-31

Dêtalhes do Evento

Textô da Carta de Corrêção

dadosadicionâs Pregão Eletrônico Edital0l/2020 olimpco - Lote I de colchóes - Termo de Execúçãô no 28/2019 niormaçóes
Bâncáriasr Eanco Sicredi (n0 74a)âg 010r c/c 83529 5

Autorização pelà SEFAZ

ônsaqem de autorizàção proiocoto Data/Horô autorizaçáô

1 35 - Evento regisrrádo e vincutado a NF-ê 14s2o0157o16663 A2ngt2o2a às i:13:14-03:OO

Condições de uso da Cartô de Correçáo

ACa'14 dê Co ecaoê dscplinada pelo paragrafo 1o-Ado ari.7ô do Convenio S/N,dê 15 de dezembro de 1970epodeserút rzadaparâ
.êgula zacâo de êro ocoÍido na emissao de doc!mêntofscal, desde que o êno naô esleja Íeacionado com:t asváriávesque
determlnam o vâlordo imposlo láis.ôúo: base de caiculo, aliqoota diíêre.ca de preco, qLanldade, valordâ operacao ou da prestacao: l
- a corecao de dados cádaslrais que impliqLe mudan.â do rêmetenle ou do deslnalario l - â dara de êÍn ssao ou de saida.
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21i09r2020 lnterN_êt_BanKing...C AIXA

Câ'HA
comprovant€ de transferência eletrônica disponível
vla Interne! aanklng cllxA

Bânao; 748 - SICREDI 0000000 - 01131521

Tipo.t€ .onta: 0l - Contê Cô.rênte

codta destino: 0101/ 000000a3529-5

Íipo de pêssoa: luRiolca

NOME: PLUS SPORT COI"IERCIO DE ART]GOS ÉSPORT]VO

cPFlCNPrr 3n 186.298/0001-31

Valor: R$ 7.970,00

vâlor da tãrila: R$ 0,00

Finâlidadê: 0s Pãqámento de Forôecedores

Idêntiíi.âçãô dà oPêração: PG NF 6'l CoNÍ.14,2020 LTg

Histórico: EDIÍAL 01/2020 OLMPICO LOTÉ 9 ÍERNIO EX 28/2019'

Data / Hora da operâção:

2!/O9/2020

2\/o9/2020 74.44136

DEBl'fO REAL1ZADO COM SUCESSO' A PREVISAO DO CRED1TO NA CONTA DESTINO E DÉ 6I) MlNIIÍOS'

Operação reallzada com sucesso conforme ôs informações fornecldãs pelo cliente'

Autorizo à CAIXA a dêb tar o valor da tarifô v gente de TED na data agendâda'

sAC CAIXA: 0800 726 0141
Pessoês com deficiência aLrditivà: 0800 726 2492
oúvtda.iat oaaa 125 7474
Help Desk CAIXA: OaOO 726 O1O4

Tlpo de TED!

CPFlCNP'!

03721 003 / 0000423r-3

IURJDICA

SOCIEDADE MORGENAU

Código da operação:

Chavê de seguÉnça:
00197387

E519SLVO4OVG1SRF

hft ps/intemetbanking.aira.govbíSllBC/imprime led ier. pro.êssâ 111



TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO 14I2O2O

QUE FAZEM ENTRE §I SOCIEDADE MORGENAU
E A EMPRESA PLUS SPORT COMÉRCIO DE
ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI

A Sociedade Morgenau inscrito(a) no CNPJ sob o no 78.174.54710001-09 sediado (Rua

Senador Souzâ Naves N 945 Cristo Rei Curitiba PR, neste ato representado(a) pelo Sr.

Wagner Cardeal Oganauskas - Presidenle da Sociedade Morgenau - Divorciado e

Advogado, portador da Caúeira de ldentidade nô 8.962-818-0, expêdida Comarca de São

Paulo SP, ê CPF no 154.426.458-50, doravântê denominada CONTRATANTE, ê Ptus Sport

Comércio de Artigos Esportivos Eireli. lnscrito no CNPJ/MF sob o no 34.386.298/000,1-31,

sediado Rua Guilherme Exner 415 TerÍeo São José do lvoti Rio Grande do Sul - RS - CEP

93900-000 doravantê designada CONTRATADA, neste ato representada Sr. André Elias

Stolben Schilling, Procurador da Empresa, portâdoÍ da Carteira de ldentidade no

106465641-14, expedida pela SSP-RS, ê CPF no 746.774.380-72, lendo êm vista o quê

constâ no Processo no 01/2020 e em observância às disposições contidâs no Regulâmênto

de Compras e Conlrataçõês do CBC, resolvem cêlêbrar o presente Têrmo dê Contrato de

Compra no 1412020, decorenle do Pregão Elêtrônico n' 01/2020, mêdiante as cláusulas e

condiçôês â seguir ênunciadâs.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Contrato de Comprâ, a aquisiçáo Colchão
paÍa quedas, conforme especiÍcações e quantitativos estabelecidos no Termo de
RefeÍência, anexo do Editaldo Pregão Eletrônico no 0112020.

í.2. Este Termo de Contrato de Compra vincula-se ao Edital do Pregáo Eletrônico no

01/2020, identificâdo no prêâmbulo e à proposta vencedorâ, independentemente de
transcrição.
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1.3. Discriminâção dos itens objêto deste Termo de Contrâto de Compra:

Especlflcação (idêntica a do Termo do RêÍêrência) Mêdida atd (Unit.) PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

Colchão pâra

Espuma de altâ densidade- Revestimento de lona
resistênte, pÍeferenclalmente na cor azul, com sistema
exclusivo a prova de rasgos e impenneável. Medidas
Aproximadas: 3,00 x 2,00 x 0,30 metros. Com alçâs dê
lranspoÍte, zíper e tela de respiro lateral. Espuma de
densidadê enke D20 e D30.

R$ 1 992,50 R$ 7 970,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNcIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato de Compra é aquele fixado no Termo
de Referência, com inÍcio na data de 18lO8l2O2O e encerramento em 181'1012020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREçO

3. 1. O valor do presentê Termo dê Contrato é dê R$ 7.970,00 ( Sêtê Mil ê Novecêntos
ê Setenta Reais). Valor mnstante na proposta vencedora.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrêntes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais,

trabalhistas, prêvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa dê administração,
frete, instalação, montagêm, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados do rêcebimento da nota

fiscal/fatura, conforme delineado no Termo de Referência,

4.2. As notas fiscais/faturas que apresentarêm incorreções seráo devolvidas à

CONTRATADA e seu vencimentÕ omrrêrá êm 5 (cinco) dias após a datia de sua

apresentação válida.

5.

5.1. O pagamento será Íealizado, gx9usúalnclttg, mediante transferência bancária em

nome da CONTRATADA Plus SpoÉ Comércio dê AÍtigos Esportivos EiÍeli no

Banco Sicredi, Agência 0101, Conta Corrente 83529-5 Não podêndo ser os bolêtos

5.2. É vedado o pagamenlo de forma parcelada do objeto.

5.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a

transferência bancária para o pagamento.

5.4. Havendo êrro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, poÍ

êxemplo, obrigação financeira pendente, deconêntê de penaÍidadê imposta ou

2



inadimplência, o pagamênto ficará sobrestado âté que a CONTRATADA providenciê

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo parâ pagamênto iniciar-se-á após a
compÍovaçáo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

5.5- Havendo ãtraso nos pagamêntos sobre a quantia devida, incidirá corrêção
monetária, juros moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês, calculados "pro râÍa
tempore" em Íelaçáo ao atraso injustÍflcado.

6. CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUçÃO

6.'1. Será exigida a prestaÉo de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.

7. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. O objeto dêverá ser entregue na sede da CONTRATANTE em até 15 (quinze) dias
contados da assinatuÍa do Termo de Contrato, conforme consta no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

7.2- O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do
rêcebimento da nota fiscal/fatura na sedê do(a) CONTRATANTE, pelo(a) responsávêl
pêlo acompanhamento e fiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior verificaçáo
de sua conformidade com as especificaçõês constantes nêstê Têrmo de Referência e
na proposta.

7.3. Nâ entregâ do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura,
colhêr no comprovante de enlrega, a assinatura, data, cargo e número do RG e CPF
do responsável pelo recebimento do objêto.

7.4. Sendo constatado alguma irregularidadê no objeto, o CONTRATANTE poderá:

a) Re.ieitálo no todo ou em parte, quando a inegulâridadê for relacionada com â
especificação do objeto, determinando suâ substituição ou rescindindo a contratação,
sem prejuízo das penâlidades cabÍveis, devendo a CONTRÂTADA fazê-la em

conÍormidade com a indicaçáo da GONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, contados do recebimênto da notificação por escrito, sendo mantido o preço

inicialmentê contrâtado;
b) No caso de diferençâ na quantidade do objeto, a CONTRATANTE deverá determinar
sua complementação ou rescindir a contrataçáo, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, devendo a CONTRATADA Íazê-la em conformidade com a indicaçáo do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação

por êscrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado.

7.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias corÍidos após

o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e

das especificâções contratadas, e consequentêmêntê aceitação mêdianle Termo de
Recebimento.

6.5.1 Na hipótese de a verificagão a que se refere o subitêm anterior não ser procedida

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.
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7.6. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

CONTRATADA pelos píêjuízos rêsultantês da incorÍêta exêcução do contrato.

8. CLAÚSULA SÉTtMA - FISCAL|ZAçÃO

4.1. Será dêsignado pela CONTRATANTE um rêpresentante para acompanhar e
Íiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuÇáo e determinando o que for necessário à regularização dê
falhas ou defeitos obsêÍvadôs.

8.2. A fiscalizaçáo de que trata este item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultanle de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

&.3. O represêntante do CONTRÂTANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
nêcêssário à íegularização das falhâs ou dêfêitos obsêrvâdos e encaminhando os
apontamentos à autoridâde competente para as providências cabíveis.

9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber o objeto no prazo e condiçóes estabêlecidas no Edilal e seus anexos;
b) VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especiÍicaçóes constantes do Edital e da proposta vencedora,
paÍa fins de aceitação e recebimento definitivo;
c)Comunicar à CoNTRATADA, por escrito, sobrê imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para quê seia substituído, reparâdo ou
corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, ãtravés

de comissão/servidor êspecialmente designado;
e) Efetuar o pagamênto à CONTRATADA no valor correspondênte ao fornecimento do
objelo, no prazo e forma estabelecidos no Edilal e seus anexos;

0A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pêlâ

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do presenle Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, dê seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.2. São obrigaçóes da CONTRÂTADA:

a)A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes, conÍorme especificações, prazo

e local constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e seus anexos,

acompanhado da respectiva nota Íiscal/fatura, na qual constarão as indicações

referentes aos itens adquiridos;
4
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c) O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versâo em

português e da relaÉo da rede de assistência técnica autorizada;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto:
ê) Substituir, rêparâr ou corrigir, às suâs êxpensas, no prazo Íixado nestê Termo de
Contrato, o objeto com avarias ou dêfeitos;
f)Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
g) Manter, durante todâ a êxecuçáo do contrato, em compatibilidâde com as obrigaçõês
assumidas, todas as condições de habilitação ê qualificação exigidas na licitação;
h) lndicar preposto para representáJa durante a execuÇão do contrato.

10. cLÁusuLA NoNA - DA SUBCONTRATAçÃO

10.1, Não seÉ admitida a subcontrâtaçáo do obieto do presente Termo de Contrato.

11. CúUSULA DÉCtMA - SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. Comete infração a CONTRATADA que:

a) lnexecutar total ou paÍcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em dêcorrência
da contÍataçáo;
b) EnsêjaÍ o relardamento da execução do ob.ieto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;

ê) Cometêr fraudê fiscal.

1 1.2. Pêla inexecução total ou parcial do objêto deste contrato, a CONTRATANTE pode

aplicar à CONTRÂTADA as seguintes sançóes:

a)Advêrtência, por faltas leves, assim êntendidas aquelas que não acarrêtem prejuízos

signiÍicativos para a CONTRATANTE;
b)Multa moratóÍia de 20% (vinte por cento) por dia dê atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 90(novê) dlas.
c)Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecuçáo total do objeto.
d) Em caso de inexêcuçáo parcial, a multa compensatória, no mesmo percêntual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida.

e) Suspensão de participar de processos e aqui§ição e impedimento de contratar com

o CONTRATANTE pelo pÍazo de até dois anos.

0 Sanção de impedimento de contratar previsla neste subitem também é aplicável em
quaisquêr das hipóteses prêvistas como infração no item '10.1 deste Termo de Contrâto.

11.3.As sanções previstas nos subitens "a", 'e" e'? poderâo ser aplicadas à

GONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a sêrêm

êÍetuados.

í 1.4. Também Íicam sujeitas às mesmâs penalidades as emprêsas ou profissionais

que:
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticâr, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tÍibutos.
b)Tenham praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos do Pregáo Etetrônico.

11.5.4 aplicação de qualquer das penalidadês previstas realizar-se-á em processo
especíÍico que assegurârá o conlraditório ê a ampla dêfesa à CONTRATADA.

1 1.6. As multas dêvidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos
dos valores a serêm pâgos, ou recolhidos em favor do CONTRATANTE, ou, ainda,
deduzidos da garantia de execução.

1í.7.Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser íecolhida no prazo
máximo de 05 dias, a contar da data do rêcebimento da comunicação ênviâda pelo
representante legal da CONTRATANTE E.

'11.8. Caso o valor da multa não seia suficiente para cobrir os prejuízos câusados pela
conduta da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá cobrar o valor remanêscente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

1 1.9. O representante legal da CONTRATANTE, na aplicâção das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrâtor, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado, observado o pÍincÍpio da proporcionalidade.

í2. CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃo
'Í2.'1. O presente Termo de Contrato poderá ser rêscindido por ato unilateral e escrito
da CONTRATANÍE. mediantê aviso prévio, sem prêjuízo dâ aplicaçáo das sançóes
previstas neste instrumento.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAçÕES

13. t. É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizaí este Teímo de Contrato para qualquer operação Íinanceira;

b) lnterromper a execução contratuâl sob alegâçáo de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, sâlvo nos casos previstos em lei.

í4. CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIRA - ALTERÂçÔES

14.1. A CONTRATADA é obrigada a âceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressõês que se fizêrem necessários, até o limite de 25% (vintê e

cinco por cento) do vâlor iniciâl âtualizâdo do contrato.

14.2. As alteraçôes contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadâs,

serão obrigatoriamente Íormalizadas por meio de Termo Aditivo.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

15.1. É eleito o Foro de Curitibã PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.
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Para Íirmeza e validâdê do pactuado, o presente Termo de Contrato de Compra foi lavrado

êm 2 (duas) vias dê igualteor, quê, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

Curitiba, '17 de agosto de 2020.

PLUSSPORTCOT1ERC|O À*rnâdodpfoÍmadqt.rporpLUs

DE ARIGos EspoRIVos :!Pojl"T&?Á3,3:lgf g;,.,,,
EIRELI:343862980001 31

Responsável legal da CONTRATADA
. André Elias Stolben Schilling

TESTEM
Nome: i
cPF: 4!$)p

Nome:
CPF:
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Responsável I

Wagner Ca
da CONTRATANTE
Oganauskas


